
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETOU) 131 
Libera imciveis caucionados do Loteamento PAR 

QUE CIDADE JARDIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE, UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO o integral cumprimento por parte do loteador, das 

obrigaçães exigidas pelo Município, por ocasião da aprovação do Loteamen 

to PARQUE CIDADE JARDIM, com execução das obras de infra-estrutura, garan 

tidas mediante caução prestada, nos termos da Escritura Pública lavrada 

no 12 Tabelionato de Notas de Umuarama, (Livro n2 103/N, aos 27 de janei 

ro de 1977), e nos termos do protocolado sob n2 5302/88,. 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam liberados as cauçOes existentes sobre os imOveis 

abaixo, caucionados como garantia para execução das obras de infra-estru 

tura do Loteamento PARQUE CIDADE JARDIM, de Umuarama, aprovado nos termos 

do Decreto n2 008, de 28 de janeiro de 1977 como segue: 

- Datas 14 a 20, da Quadra 27, 

- Datas 01 a 13, da Quadra 27, 

- Datas 21 e 22, da Quadra 27, 

- Datas 07 a 10, da Quadra 28 e 

- Quadras 22 e 23, todos do Loteamento 	Par 

que Cidade Jardim de Umuarama. 
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Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as diáposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de agosto de 1988. 

ANTONIO ROMERO FILHO 
ç 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

Secretário de Plane ment , Desenvolvimento 

Urbanismo 

Sec etário de A sun 	Juridicos 

O R JOSÉrRA 

ias. 
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